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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 146/2015
de 3 de agosto

A área do turismo militar assume hoje uma relevância 
do ponto de vista das suas potencialidades que, quer como 
forma de contribuir para o enriquecimento do turismo 
como um todo, quer como uma fonte geradora de receitas 
e elemento de rentabilização das estruturas das Forças 
Armadas, permite, igualmente, potenciar o melhor apro-
veitamento do património e infraestruturas militares, que 
engloba unidades militares, museus militares, campos de 
batalha, espólio documental, necrópoles, monumentos e 
outro património edificado sob a tutela do Ministério da 
Defesa Nacional (MDN).

Tendo esta matéria sido inicialmente integrada nas atri-
buições da Secretaria -Geral do MDN, veio a verificar -se 
que a possibilidade de consolidação de um projeto nesta 
área aconselha que passe para a órbita de intervenção da 
Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN), 
na medida em que grande parte do universo patrimonial 
e outro património edificado sob a tutela do MDN e as 
atribuições relativas à gestão de infraestruturas e demais 
património imobiliário afeto à defesa nacional se encon-
tram entregues à DGRDN.

Considerando que o objetivo principal a alcançar é a 
valorização da história militar e de todo o património na-
cional que lhe está associado, a área do turismo militar 
deve, assim, situar -se no campo de ação da DGRDN, por 
força das atribuições cometidas a esta direção -geral.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, trans-
ferindo as atribuições em matéria de turismo militar da 
Secretaria -Geral para a Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro

O artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[…]

1 — […].
2 — […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];

i) […];
j) […];
k) […];
l) […];
m) […];
n) […];
o) […];
p) […];
q) […];
r) Planear, dirigir e coordenar, em articulação com os 

serviços e organismos do MDN e os ramos das Forças 
Armadas, as atividades relativas ao turismo militar, 
assegurando uma visão integrada do património da de-
fesa nacional, apresentando e executando propostas de 
carácter educativo e formativo que valorizem a história 
e cultura portuguesas.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a alínea l) do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
junho de 2015. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Hél-
der Manuel Gomes dos Reis — Berta Maria Correia de 
Almeida de Melo Cabral.

Promulgado em 23 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 227/2015
de 3 de agosto

O Decreto -Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro, definiu 
a missão e as atribuições do Alto -Comissariado para as 
Migrações, I. P., Importa agora, no desenvolvimento da-
quele decreto -lei, determinar a sua organização interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

janeiro, com as subsequentes alterações, e do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro, manda o 
Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

São aprovados, em anexo à presente portaria, da qual 
fazem parte integrante, os estatutos do Alto -Comissariado 
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para as Migrações, I. P., abreviadamente designado por 
ACM, I. P.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 662 -I/2007, de 31 de maio, 
alterada pela Portaria n.º 302/2010, de 8 de junho.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 10 de julho 
de 2015. — O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro, em 15 de 
julho de 2015.

ANEXO

ESTATUTOS DO ACM, I. P.

Organização Interna

Artigo 1.º
Estrutura

1 — A organização interna dos serviços do Alto-Comis-
sariado para as Migrações, I. P. (ACM, I. P.) é constituída 
pelas seguintes unidades orgânicas de primeiro nível, que 
se subordinam hierárquica e funcionalmente ao conselho 
diretivo:

a) Departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes;

b) Departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade;

c) Departamento de apoio e assistência migratória.

2 — Por deliberação do conselho diretivo, podem ser 
criados, modificados ou extintos até 10 núcleos, integrados 
ou não nas unidades referidas no número anterior, sendo as 
respetivas competências definidas naquela deliberação, a 
qual é objeto de publicação no Diário da República.

3 — O Programa Escolhas, criado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de janeiro, 
e renovado pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.os 60/2004, de 30 de abril, 80/2006, de 26 de junho, 
63/2009, de 23 de julho, e 68/2012, de 9 de agosto, será 
objeto de integração no ACM, I. P., nos termos a definir 
na Resolução do Conselho de Ministros que proceda à 
renovação do referido Programa.

4 — No exercício das competências que lhe são come-
tidas, o departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade é coadjuvado pelos recursos humanos e 
financeiros afetos ao Programa Escolhas.

Artigo 2.º
Cargos dirigentes intermédios

1 — As unidades são dirigidas por diretores, cargos de 
direção intermédia de 1.º grau.

2 — Os núcleos são dirigidos por coordenadores, cargos 
de direção intermédia de 2.º grau.

Artigo 3.º
Departamento de relações internacionais, política

migratória e captação de migrantes

1 — O departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes visa contribuir para 
uma gestão coordenada e integrada dos fluxos migratórios 
e para o enquadramento estratégico dos perfis migratórios 
de Portugal.

2 — Ao departamento de relações internacionais, polí-
tica migratória e captação de migrantes compete:

a) Identificar, de acordo com as orientações do Governo, 
os migrantes de elevado potencial;

b) Promover e valorizar a imagem internacional de 
Portugal enquanto destino de migrações;

c) Articular com a rede diplomática e consular o de-
senvolvimento da estratégia definida pelo Governo para 
a atração de migrantes de elevado potencial;

d) Contribuir para a sensibilização das comunidades 
emigrantes portuguesa e da diáspora em geral para as 
oportunidades de retorno a Portugal;

e) Celebrar protocolos com entidades públicas e priva-
das que apoiem a identificação e atração de imigrantes de 
elevado potencial;

f) Estabelecer parcerias com entidades congéneres bem 
como com entidades públicas ou privadas e organizações 
não -governamentais na área da integração de imigrantes, 
da atração de talento e do apoio ao retorno de emigrantes;

g) Executar as medidas de apoio ao regresso e reinte-
gração de cidadãos emigrantes;

h) Organizar seminários, conferências internacionais e 
outras iniciativas de promoção e sensibilização no domínio 
das atribuições do ACM, I. P.;

i) Assumir a monitorização e atribuição de fundos co-
munitários no âmbito da missão conferida ao ACM,I. P.;

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo conselho diretivo.

3 — Ao departamento de relações internacionais, po-
lítica migratória e captação de migrantes compete ainda:

a) Promover a circulação de capital humano entre os 
países de língua oficial portuguesa e articular a intervenção 
dos organismos públicos envolvidos, em especial com os 
órgãos competentes da CPLP;

b) Articular com os demais organismos do Estado o 
contacto e identificação de portugueses emigrantes na 
diáspora;

c) Articular com as entidades competentes os procedi-
mentos de retorno voluntário;

d) Identificar oportunidades de integração de emigrantes 
no mercado de trabalho interno;

e) Celebrar protocolos com entidades públicas e priva-
das, designadamente centros de investigação, universida-
des e empresas, com o objetivo de facilitar a circulação 
de capital humano no espaço lusófono;

f) Apoiar, em articulação com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, o retorno de emigrantes portugueses que 
desejem regressar ao País;

g) Promover a troca de conhecimentos e de formação 
profissional, essencial à circulação de capital humano nos 
países de língua oficial portuguesa;

h) Elaborar pareceres jurídicos no quadro das atribui-
ções do ACM, I. P., e acompanhar iniciativas legislativas 
nacionais e comunitárias;
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i) Assegurar a representação do ACM nas instâncias 
nacionais e internacionais;

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo conselho diretivo.

Artigo 4.º
Departamento de Apoio à Integração

e Valorização da Diversidade

1 — O departamento de apoio à integração e valoriza-
ção da diversidade visa defender e promover os direitos 
e interesses dos imigrantes, seus descendentes e grupos 
étnicos, de modo a contribuir para a sua plena integração 
e inserção.

2 — Ao departamento de apoio à integração e valori-
zação da diversidade compete:

a) Promover iniciativas com vista à sensibilização da 
opinião pública para a importância da diversidade cultu-
ral e da interculturalidade, valorizando e promovendo o 
diálogo inter -religioso;

b) Reforçar a articulação internacional e interministerial, 
com o necessário envolvimento da sociedade civil, entre 
países de origem e de destino;

c) Promover a capacitação e o combate à discriminação 
dos imigrantes, seus descendentes ou grupos étnicos na 
sociedade portuguesa, tendo em vista um melhor apro-
veitamento do seu potencial e competências, uma melhor 
articulação com a política de emprego e o reforço da mo-
bilidade social e do acesso a uma cidadania comum;

d) Assumir a monitorização e atribuição de fundos comu-
nitários no âmbito da missão conferida ao ACM, I. P.;

e) Apresentar propostas e promover ações de forma-
ção para a valorização da diversidade e para o diálogo 
inter -religioso ao pessoal e parceiros do ACM, I. P., aos 
mediadores socioculturais, às associações representativas 
de imigrantes e seus descendentes, às associações repre-
sentativas dos grupos étnicos e para a sociedade civil, 
enquanto sociedade de acolhimento;

f) Promover a investigação no âmbito dos fenómenos 
migratórios, integração de imigrantes, valorização da di-
versidade e promoção do diálogo inter -religioso;

g) Dinamizar a criação de parcerias em projetos nacio-
nais e estrangeiros na área da integração de imigrantes, 
seus descendentes e grupos étnicos;

h) Conceber materiais de sensibilização e formação para 
a valorização da diversidade;

i) Promover o movimento associativo representativo das 
comunidades imigrantes e de grupos étnicos;

j) Conceber e executar materiais de formação para o 
ensino da língua portuguesa a estrangeiros, bem como 
conceber, coordenar e executar, através de parcerias com 
instituições públicas e privadas, ações de formação em 
língua portuguesa para estrangeiros ou imigrantes e seus 
descendentes;

k) Prestar informação regular, através dos canais de 
comunicação do ACM e de outros meios, sobre os direitos 
e deveres políticos dos imigrantes;

l) Apoiar, colaborar e acompanhar o desenvolvimento 
de projetos pedagógicos na área da integração a nível 
nacional e internacional;

m) Promover o exercício da cidadania ativa pelos mem-
bros das comunidades migrantes e das comunidades ci-
ganas;

n) Consolidar os projetos locais, designadamente no 
âmbito do Programa Escolhas, implementados por con-
sórcios de instituições locais, regionais e centrais que se 

mobilizem para a procura de respostas integradas às situa-
ções de exclusão social, escolar e profissional das crianças 
e jovens mais vulneráveis, promovendo uma integração 
mais efetiva;

o) Desenvolver estratégias de intervenção no âmbito do 
Programa Escolhas que visem combater o insucesso esco-
lar dos imigrantes, descendentes de imigrantes e cidadãos 
nacionais que se encontrem fora do País, valorizando o 
papel dos estabelecimentos de ensino enquanto agentes 
de socialização e de promoção da mobilidade social numa 
ótica de maior proximidade com a comunidade;

p) Desenvolver projetos, ações de divulgação e infor-
mação contra a discriminação racial;

q) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo conselho diretivo.

Artigo 5.º
Departamento de apoio e assistência migratória

1 — O departamento de apoio e assistência migratória 
visa desenvolver e gerir uma rede de âmbito internacio-
nal, nacional e local de serviços públicos de integração, 
atendimento e informação orientada para a satisfação das 
necessidades dos imigrantes.

2 — Ao departamento de apoio e assistência migratória 
compete:

a) Coordenar a gestão dos Centros Nacionais de Apoio 
ao Imigrante (CNAI);

b) Acompanhar a execução de protocolos com entidades 
parceiras, públicas ou privadas, tendo em vista a instalação 
e o funcionamento dos serviços de integração, atendimento 
e informação nos CNAI ou noutros locais onde se venham 
a revelar necessários;

c) Assegurar uma elevada qualidade na prestação dos 
serviços migratórios, com garantias de confidencialidade 
e celeridade nos processos;

d) Assegurar uma rede de serviços de acolhimento, 
atendimento e informação aos imigrantes, de âmbito local, 
estabelecida através de parcerias com entidades públicas 
ou privadas;

e) Assegurar a gestão do portal do ACM;
f) Acompanhar a execução de protocolos com autarquias 

locais, associações de imigrantes legalmente reconhecidas 
pelo ACM, I. P., ou entidades, públicas ou privadas, com 
atribuições ou atividades na integração dos imigrantes, 
tendo em vista a instalação e o funcionamento de centros 
locais de apoio à integração dos imigrantes (CLAII);

g) Assegurar o acompanhamento da execução dos pro-
tocolos de cooperação com todas as instituições, públicas 
e privadas, presentes nos CNAI e CLAII e avaliar a efi-
ciência, eficácia e economia dos serviços prestados pelos 
CNAI e CLAII;

h) Promover ações de formação dos mediadores so-
cioculturais;

i) Assumir a monitorização e atribuição de fundos co-
munitários;

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo conselho diretivo.

3 — Compete ainda ao departamento de apoio e assis-
tência migratória, através do Centro Nacional de Apoio ao 
Imigrante, designadamente:

a) Apoiar, esclarecer e encaminhar os imigrantes para 
os serviços competentes;
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b) Atender e aconselhar os imigrantes na modalidade 
de consulta jurídica;

c) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as institui-
ções competentes de solidariedade social habilitadas para 
a prestação de ajuda nas situações de emergência social;

d) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as institui-
ções públicas e privadas habilitadas à prestação de cuidados 
de saúde;

e) Gerir rede de gabinetes de apoio à integração no 
mercado de trabalho;

f) Apoiar os estudantes imigrantes, articulando, nomea-
damente, com as universidades públicas e privadas o apoio 
à sua receção e integração, bem como, pela identificação 
da oferta do ensino superior;

g) Apoiar os imigrantes reformados, através da promo-
ção, em articulação com entidades públicas e privadas, 
designadamente do turismo de saúde e de unidades desti-
nadas ao alojamento de longa duração;

h) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as reparti-
ções de finanças habilitadas para a prestação de apoio ao 
contribuinte, designadamente nas situações de inscrição 
declaração de rendimentos ou pagamento de taxas;

i) Apoiar e encaminhar os imigrantes para o Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras designadamente nos processos de 
regularização ou prorrogação de permanência, renovação 
de autorização de residência;

j) Apoiar e encaminhar os imigrantes na procura, mu-
dança de emprego e na criação do seu negócio;

k) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as institui-
ções habilitadas para o reconhecimento de qualificações 
académicas e profissionais;

l) Analisar, aconselhar e apoiar a instrução de processos 
relativos ao reagrupamento familiar;

m) Informar os imigrantes sobre o acesso à habitação, 
nomeadamente sobre os programas de incentivo dispo-
níveis;

n) Prestar serviços de atendimento telefónico e em linha 
sobre matérias relevantes para os imigrantes;

o) Assegurar a articulação dos serviços prestados nos 
CNAI com a rede dos CLAII.

Artigo 6.º
Equipas de Projeto

1 — Por deliberação do conselho diretivo podem ser 
criadas equipas de projeto em função de objetivos espe-
cíficos, de natureza multidisciplinar e carácter transversal 
às diversas áreas de atuação, as quais não podem, em 
cada momento, ultrapassar o limite máximo de 5, sendo 
a sua composição, o modo de funcionamento, os meios 
materiais e financeiros afetos à sua atividade definidos 
naquela deliberação.

2 — A composição e modo de funcionamento das equi-
pas de projeto afetas ao Programa Escolhas são definidas 
através de regulamento aprovado para o efeito, sendo os 
respetivos encargos financeiros suportados pelo orçamento 
do Programa Escolhas até à conclusão do período de inte-
gração referido no n.º 3 do artigo 1.º

3 — Ao coordenador de equipa de projeto é atribuído 
um estatuto remuneratório equiparado a diretor ou coorde-
nador, em função da natureza e complexidade das funções 
a desempenhar. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 147/2015
de 3 de agosto

A assistência religiosa é uma das três áreas funcionais 
abrangidas pela suscetibilidade de prestação de serviço mi-
litar ao abrigo do regime de contrato especial (RCE), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 130/2010, de 14 de dezembro.

A disponibilização funcional de sacerdotes para o Ser-
viço de Assistência Religiosa das Forças Armadas e das 
Forças de Segurança pressupõe a sua ordenação pelas 
dioceses, o que, na larga maioria dos casos, apenas ocorre 
após os 27 anos de idade, sucedendo -lhe um processo 
interno de seleção sujeito a alguma morosidade.

Neste contexto, a limitação etária de ingresso imposta 
pelo n.º 1 do artigo 5.º do citado diploma legal torna extraor-
dinariamente difícil o recrutamento específico de sacerdotes 
para prestação de serviço militar em RCE, efetivos estes que 
escasseiam em face das necessidades das Forças Armadas.

Com a presente medida legislativa, que reflete uma preo-
cupação manifestada pelo Serviço de Assistência Religiosa 
das Forças Armadas e das Forças de Segurança, procede -se 
a uma adaptação pontual do RCE, fixando em 34 anos de 
idade o limite etário máximo legalmente admissível para 
ingresso naquela forma de prestação de serviço militar dos 
capelães destinados ao referido Serviço.

Foi ouvido o Conselho Consultivo de Assistência Re-
ligiosa.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 11/89, de 1 de junho, e nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei do Serviço Militar, aprovada pela 
Lei n.º 174/99, de 21 de setembro, alterada pela Lei Or-
gânica n.º 1/2008, de 6 de maio, e da alínea c) do n.º 1 
do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
 seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 130/2010, de 14 de dezembro, que aprova 
o regime de contrato especial para prestação de serviço 
militar, fixando o limite etário máximo legalmente admis-
sível para ingresso nesta forma de prestação de serviço dos 
capelães destinados ao Serviço de Assistência Religiosa 
das Forças Armadas e das Forças de Segurança.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 130/2010, de 14 de dezembro

O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 130/2010, de 14 de de-
zembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[…]

1 — […]:

a) […];
b) […];
c) De 34 anos, para os cidadãos possuidores de habi-

litação académica própria e reconhecida pela entidade 
religiosa que os indiquem como capelães para o Serviço 


